
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 490, DE 06 DE JUNHO DE 2022 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, 
no uso da competência delegada pelo Magnífico Reitor desta Universidade, através da Portaria nº 617, 
de 17 de julho de 2015, e de acordo com o Art. 35, da Lei 8.112/90, RESOLVE: 

 

Retificar a portaria nº 316, de 05 de abril de 2022, publicada no DOU nº 67 de 07 de Abril de 
2022, referente a dispensa de função do servidor Rodrigo Brito Santos. 

Onde se lê: “Dispensar RODRIGO BRITO SANTOS, Assistente em Administração, Mat. SIAPE nº 
3217734, da função de chefe do Núcleo de Apoio Estratégico e Pós Graduação da PPGCI, Código FG-
0001, desta Universidade.” 

Leia-se: “Dispensar RODRIGO BRITO SANTOS, Assistente em Administração, Mat. SIAPE nº 
3217734, da função de substituto eventual do Núcleo de Apoio Estratégico e Pós Graduação da PPGCI, 
Código FG-0001, desta Universidade.” 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Cruz das Almas, 06 de junho de 2022. 

 

 

Wagner Tavares da Silva 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoal 


